
 

 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 18-2022 

PREGÃO PRESENCIAL PMI 05-2022 

  

 

O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Tiradentes, 

n.º 700, inscrito no CNPJ sob n.º 87.564.381/0001-10, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. JAQUELINE 

BRIGNONI WINSCH, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, com CPF sob nº ***.128.720-**, de ora em 

diante denominado apenas como CONTRATANTE, e a empresa MAIARA SCHWANKE FREDRICH, CNPJ nº 

33.616.603/0001-71, neste ato representado por MAIARA SCHWANKE FREDRICH, inscrito no CPF sob nº 

***.170.200-**, em observância às disposições da Lei de Licitações 8.666/1993, resolvem celebrar o presente Termo 

de Rescisão de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 

Fica rescindido amigavelmente, a contar de 14 de abril de 2025, o Contrato 18-2022, referente a 

prestação de serviços de oficinas de artesanato, na forma do art. 78, inciso XVII, combinado com o art. 79, inciso II, 

da Lei de Licitações 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

 

Os signatários dão ampla, geral e recíproca quitação com respeito a todos os direitos e ações que por 

ventura coubessem a ambos, prometendo nada mais reclamar um do outro, a qualquer título e em qualquer juízo, 

instancia ou tribunal.  

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, juntamente com as 

testemunhas abaixo firmadas. 

 

                                                                                                   Ibirubá-RS, 14 de abril de 2025. 

 

 

          MAIARA SCHWANKE FREDRICH                                        JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 

                        Contratada                                                                                               Prefeita 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no documento

Código para verificação: 67fe-47b0-cecd-a900-08c7-3cb3

Assinado por Jaqueline Brignoni Winsch em 16/04/2025 às 06:47:09
Identificador Único: CzFthUBip6uCXkiDWY6SZ6

Assinado por maiara schwanke fredrich em 16/04/2025 às 09:30:43
Identificador Único: Pijh7cDVYiZZrCSDkumzef

Para verificar a validade das assinaturas, acesse: https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=67fe-
47b0-cecd-a900-08c7-3cb3

https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=67fe-47b0-cecd-a900-08c7-3cb3

